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5 — A aguardente de vinho da Região dos Vinhos
Verdes e a aguardente bagaceira da Região dos Vinhos
Verdes, aqui previstas, só podem ser comercializadas
após certificação pela CVRVV, devidamente documen-
tada através de selo de garantia, no caso do produto
pré-embalado, ou do respectivo documento de acom-
panhamento, no caso do produto a granel.

6 — A aguardente de vinho e a aguardente bagaceira
da Região dos Vinhos Verdes só podem ser introduzidas
no consumo desde que pré-embaladas em vasilhame
com capacidade igual ou inferior a 1 l e devidamente
rotuladas.

7 — O vinagre de vinho verde só pode ser introduzido
no consumo em vasilhame de vidro com volume de 0,50 l,
de modelo a definir pela CVRVV, hermeticamente
vedado com dispositivo de fecho irrecuperável, rotulado
e com a certificação do produto documentada através
de selo de garantia.

Artigo 19.o

Rotulagem

1 — Os projectos de rótulos a utilizar devem respeitar
as normas legais aplicáveis e as definidas pela CVRVV,
a quem são previamente apresentados para aprovação.

2 — Os vinhos com indicações sub-regionais apenas
podem ser comercializados com indicação do respectivo
ano de colheita.

Artigo 20.o

Fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas a
outras entidades, compete à CVRVV a disciplina e con-
trolo da produção, circulação e comercialização das
uvas, vinhos e produtos vitivinícolas que podem, res-
pectivamente, estar na origem ou auferirem das DOC
referidas nestes Estatutos.

2 — É da competência da CVRVV a realização de
vistorias e colheita de amostras nas instalações de vini-
ficação, destilação, armazenamento, pré-embalagem,
distribuição e venda a retalho dos produtos sob a sua
tutela de acordo com estes Estatutos, assistindo-lhe o
direito de selagem e o acesso a toda a documentação
que permita verificar a obediência ao estipulado neste
diploma e relativamente aos produtos vitivinícolas da
região com direito à denominação de origem.

Artigo 21.o

Sancionamento das infracções

Em caso de infracção ao disposto nos presentes Esta-
tutos, demais legislação aplicável, regulamentos internos
ou outras directivas dimanadas pela CVRVV, pode esta
Comissão proceder disciplinarmente em relação aos
agentes económicos infractores de acordo com o regu-
lamento interno a elaborar e aprovar nos 180 dias
seguintes à publicação deste diploma, sem prejuízo do
direito de participação e cooperação que lhe assiste rela-
tivamente às autoridades competentes caso a infracção
se configure como crime ou contra-ordenação.

Artigo 22.o

Disposições transitórias

Até à publicação da portaria referida no artigo 3.o
do presente diploma, mantém-se em vigor, para aquelas

áreas de produção, o disposto no n.o 2 do artigo 4.o,
no artigo 5.o, no n.o 3 do artigo 16.o e no anexo III
dos Estatutos da Região Demarcada dos Vinhos Verdes,
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 10/92, de 3 de Fevereiro.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 264/99

de 14 de Julho

O Programa do Governo inclui entre os seus objec-
tivos a expansão da capacidade do ensino superior, a
diversificação das opções e a diminuição progressiva do
numerus clausus.

Estes objectivos vêm sendo concretizados através de
um conjunto de medidas visando a melhoria de aco-
lhimento da rede pública, de entre as quais se realçam:

a) A reorganização e expansão da rede de esta-
belecimentos de ensino superior politécnico
públicos;

b) O crescimento do número de vagas que, entre
1995 e 1998, se cifrou em cerca de 26%.

No âmbito destas medidas e no quadro dos planos
de desenvolvimento dos institutos superiores politécni-
cos integra-se:

a) A criação de novas escolas, cobrindo áreas geo-
gráficas e de formação ainda não abrangidas;
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b) A cessação progressiva dos pólos ou extensões
que algumas instituições têm em funciona-
mento, criando, onde tal se justifique, novas
escolas.

Neste contexto, após a análise das propostas presentes
pelos institutos politécnicos, e visando prosseguir o
objectivo que se havia fixado, o Governo promove, atra-
vés do presente diploma, sob proposta dos Institutos
Politécnicos de Bragança, Castelo Branco, Coimbra,
Guarda, Porto, Setúbal, Tomar, Viana do Castelo e
Viseu, a criação, respectivamente, da Escola Superior
de Tecnologia e Gestão de Mirandela, da Escola Supe-
rior de Artes Aplicadas de Castelo Branco, da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão de Oliveira do Hos-
pital, da Escola Superior de Turismo e Telecomunica-
ções de Seia, da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
de Felgueiras, da Escola Superior de Tecnologia do Bar-
reiro, da Escola Superior de Tecnologia de Abrantes,
da Escola Superior de Ciências Empresariais de Valença
e da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Lamego.

A reorganização da rede de ensino superior politéc-
nico público da área da saúde a que se refere a Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 140/98, de 4 de
Dezembro, incluindo a criação de novas escolas supe-
riores de saúde, será concretizada através de diploma
autónomo.

Foi ouvido o Conselho Coordenador dos Institutos
Superiores Politécnicos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação e integração

São criadas:

a) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Mirandela, integrada no Instituto Politécnico de
Bragança;

b) A Escola Superior de Artes Aplicadas de Cas-
telo Branco, integrada no Instituto Politécnico
de Castelo Branco;

c) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Oliveira do Hospital, integrada no Instituto Poli-
técnico de Coimbra;

d) A Escola Superior de Turismo e Telecomuni-
cações de Seia, integrada no Instituto Politéc-
nico da Guarda;

e) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Felgueiras, integrada no Instituto Politécnico do
Porto;

f) A Escola Superior de Tecnologia do Barreiro,
integrada no Instituto Politécnico de Setúbal;

g) A Escola Superior de Tecnologia de Abrantes,
integrada no Instituto Politécnico de Tomar;

h) A Escola Superior de Ciências Empresariais de
Valença, integrada no Instituto Politécnico de
Viana do Castelo;

i) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Lamego, integrada no Instituto Politécnico de
Viseu.

Artigo 2.o

Natureza

As Escolas são escolas superiores de ensino poli-
técnico.

Artigo 3.o

Localização

As Escolas ficam localizadas nos concelhos integran-
tes das respectivas designações.

Artigo 4.o

Início das actividades escolares

O ano lectivo em que cada escola inicia as actividades
escolares é fixado por despacho do Ministro da Edu-
cação.

Artigo 5.o

Regime de instalação

1 — As Escolas entram em funcionamento em regime
de instalação.

2 — O regime de instalação é o fixado pelo Decre-
to-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, conjugado, onde apli-
cável, com o estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 215/97,
de 18 de Agosto.

3 — O período de instalação tem como limite o dia
31 de Dezembro do quarto ano lectivo de funcionamento
das actividades escolares.

Artigo 6.o

Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão

1 — À Escola Superior de Estudos Industriais e de
Gestão, criada pelo Decreto-Lei n.o 9/90, de 4 de Janeiro,
aplica-se o regime geral vigente para as escolas de ensino
superior politécnico, ficando revogados os artigos 2.o,
3.o e 5.o a 9.o do Decreto-Lei n.o 9/90.

2 — Os direitos e obrigações de titularidade da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
do Porto, criada pelo artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 304/94, de 19 de Dezembro, transitam, sem mais
formalidades, para a Escola Superior de Estudos Indus-
triais e de Gestão.

3 — É revogado o n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 304/94, de 19 de Dezembro.

4 — O disposto no presente artigo entra em vigor
no dia 1 de Janeiro de 2000.

Artigo 7.o

Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peniche

1 — À Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peni-
che, criada pelo Decreto-Lei n.o 159/91, de 26 de Abril,
aplica-se o regime geral vigente para as escolas de ensino
superior politécnico, ficando revogados os artigos 2.o
e 4.o a 6.o do Decreto-Lei n.o 159/91.

2 — À Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peni-
che aplica-se o disposto nos artigos 3.o a 5.o do presente
diploma.
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3 — O disposto no presente artigo entra em vigor
no dia 1 de Janeiro de 2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Junho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins.

Promulgado em 29 de Junho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 265/99

de 14 de Julho

O presente diploma tem por objectivo definir e regu-
lar a protecção social a conceder a pensionistas em situa-
ção de dependência, medida que se integra nas prio-
ridades do Governo a favor das pessoas com mais graves
carências sociais, porquanto se consubstancia na criação
de uma prestação pecuniária cujo montante varia de
acordo com os graus de dependência verificados.

O seu âmbito pessoal é extensivo a pensionistas de
invalidez, velhice e sobrevivência do regime geral de
segurança social, do regime não contributivo e regimes
equiparados, que satisfaçam as condições de dependên-
cia fixadas na lei, mesmo que se encontrem a beneficiar
de assistência em estabelecimento de apoio social, oficial
ou particular sem fins lucrativos cujo funcionamento
seja financiado pelo Estado ou por outras pessoas colec-
tivas de direito público ou de direito privado e utilidade
pública, o que antes não acontecia relativamente ao sub-
sídio por assistência de terceira pessoa.

A dificuldade de prever com absoluta precisão o uni-
verso a abranger e o facto de se tratar de uma medida
inovadora na nossa ordem jurídica aconselham que se
fixem, para já, apenas dois graus de dependência, sem
prejuízo de se prever que, após o 1.o ano de aplicação
e com base na experiência obtida e em aprofundada
análise do Conselho Médico Nacional do Sistema de
Verificação de Incapacidade, se venha a proceder à revi-
são dos graus de dependência, por forma a configurá-los
com as situações de facto verificadas e com o seu impacte
na população alvo da medida.

Em correlação com a graduação da dependência, são
fixados os montantes da prestação, com indexação ao
valor legalmente fixado para a pensão social de invalidez
e velhice do regime não contributivo de segurança social,
montantes esses que, nesta fase, mantêm a diferenciação
entre o regime geral, por um lado, e o regime especial
das actividades agrícolas, regime não contributivo e regi-
mes equiparados, por outro.

A atribuição da prestação depende de requerimento
e da certificação da situação de dependência e respec-
tivos graus, realizada no âmbito do Sistema de Veri-
ficação de Incapacidade.

A apresentação do requerimento pode ser efectuada
pelo interessado, pelos respectivos familiares ou outras
pessoas ou instituições que lhes prestem ou se dispo-
nham a prestar-lhes assistência.

Aos pensionistas que sejam, à data da entrada em
vigor deste diploma, titulares do subsídio por assistência
de terceira pessoa, atribuído ao abrigo da legislação
substituída pelo presente diploma, é garantido, oficio-
samente, o direito ao 1.o escalão da prestação agora
criada, de acordo com o regime aplicável, sem prejuízo
de poderem requerer a alteração daquele escalão.

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido
pela Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

CAPÍTULO I

Objectivo, âmbito pessoal, natureza
e caracterização da prestação

Artigo 1.o

Objectivo

1 — O presente diploma tem por objectivo definir
e regular a protecção social das situações de depen-
dência.

2 — A protecção referida no número anterior rea-
liza-se pela atribuição de uma prestação pecuniária, de
concessão continuada, designada por complemento por
dependência.

Artigo 2.o

Âmbito pessoal

São abrangidos pela protecção regulada no presente
diploma os titulares do direito a pensões de invalidez,
velhice e sobrevivência do regime geral de segurança
social e das pensões do regime não contributivo e equi-
parados que se encontrem em situação de dependência.

Artigo 3.o

Caracterização da dependência

1 — Para efeitos do presente diploma, consideram-se
em situação de dependência os indivíduos que não pos-
sam praticar com autonomia os actos indispensáveis à
satisfação das necessidades básicas da vida quotidiana,
carecendo da assistência de outrem.

2 — Consideram-se actos indispensáveis à satisfação
das necessidades básicas da vida quotidiana, nomeada-
mente, os relativos à realização dos serviços domésticos,
à locomoção e cuidados de higiene.

Artigo 4.o

Graus de dependência

Para efeitos da atribuição da prestação e da deter-
minação do respectivo montante, consideram-se os
seguintes graus de dependência:

1.o grau — indivíduos que não possam praticar,
com autonomia, os actos indispensáveis à satis-
fação de necessidades básicas da vida quotidiana,


